
 

 

 
Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 011005-2021 

 
Partes PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, CNPJ/MF Nº 13.702.238/0001-00 e Empresa INOVE SERVIÇOS 
DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 32 049 941/0001-06.    
  Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade acrescentar-se a seguinte disposição: 
2.2  Para a adequada e plena execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA encontra-se expressamente autorizada 
a representar a CONTRATANTE perante a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia – AGERBA e a Companhia de Eletricidade do Estado da 
Bahia - COELBA. Tal autorização decorre de previsão constante no Edital e no Termo de Referência que fundamentaram a 
presente contratação, os quais integram este instrumento contratual nos termos da legislação vigente. 
2.3 A presente autorização outorga à CONTRATADA poderes amplos e suficientes para a prática de todos os atos administrativos 
necessários à defesa diligente e eficaz dos interesses da CONTRATANTE, compreendendo, entre outras prerrogativas, a 
elaboração, assinatura e protocolo de petições, requerimentos, representações, manifestações técnicas e demais expedientes 
cabíveis; a interposição de recursos administrativos, bem como a apresentação de contrarrazões, impugnações, denúncias e 
pedidos de reconsideração; a realização de sustentações orais e a participação em audiências e reuniões com órgãos 
reguladores, distribuidora de energia elétrica da área de concessão da CONTRATANTE e demais autoridades competentes; além 
do acesso a processos administrativos, sistemas eletrônicos, documentos, informações e bancos de dados, inclusive aqueles 
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), tudo em conformidade com a legislação 
aplicável. 
O aditivo do contrato em questão encontra amparo conforme art. 65, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores. Assinam em 03/09/2025: Prefeito Municipal MANOEL GABRIEL DOS SANTOS e Empresa INOVVE 
SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA. 
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